
PORTARIA 120/2013

VALTER LUIS MANN, PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE VEREADORES DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições

legais, informa que está aberto o prazo de 20 dias úteis a contar do recebimento

desta para que as Bancadas apresentem emendas ou outras proposições

acessórias ao Regimento Interno que lhes é entregue para estudo. Após esse

período o Regimento será incluído em pauta para votação.

CÂMARA DE VEREADORES DE GUAPORÉ, EM 26 de SETEMBRO DE 2013.

REGISTRE-SE.

FERNANDO MANTESE      VALTER LUIS MANN
DIRETOR                                                                  PRESIDENTE


